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Cômoro Municipol de Congonhos
- CIDANE I)OS PROFETAS _

DECREIO LEGISLAÍIVO N9 I7 5/ 9I

CONCEOE TÍII.,'LO DE CIDADNO TIONORÁRIO.

A Mese de Câmara Municipal de Congonhas,
Estado de Minas Gerais, no uso de suas '
atr ibu ições legais, decreta:

Artigo ls - Fica concedldo o tÍtulo de Cidadão '

Honorário de Congonhas, ao sr.ANToNIo GUILHERIIE RooRIGUES.

Artlgo 2e - O título de que trete este Decreto,t
proposto pelo vereador Cérgio Carmo de PaÜIa, será entregue ao

agrac iado em reunião especial da Câmara Municipal.

Artlgo ,a - Este decreto entra em vigor na data
de sua publ icação.

Câmara Municlpal, aos dezenove dias do mês de "
abril de mil novecentos e noventa e um.

D.jalma Geraldo Borges
Presidente
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